
COORDENADORIA GERAL DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 

 

 

EDITAL nº078/2018-COGEPS 

 

                                                                 

ALTERAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DAS BANCAS 

EXAMINADORAS PARA O PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE AGENTE 

UNIVERSITÁRIO (PSS2-2018) PARA 

CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

NA UNIOESTE PARA AS FUNÇÕES DE 

MOTORISTA E PRÓTESE DENTÁRIA. 

 

 

 

O Coordenador Geral de Concursos e Processos Seletivos da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais e considerando: 

- a publicação das bancas examinadoras pelo Edital nº 044/2018-COGEPS, 

de 25 de maio de 2018; 

- a necessidade de adequação no número de componentes das bancas 

examinadoras em função da disponibilidade de servidores e do número de 

candidatos inscritos e aprovados; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º - A alteração da designação dos membros que compõem a Banca 

Examinadora para a Prova Prática para Motorista, a seguir relacionados:  

 

Membros da Banca CPF Qualificação 

Darci Carlos Sampaio 546.074.699-04 Ensino Médio. 

Geraldo Severino Zientarski 162.649.400-20 Ensino Médio. 

Ilson Galdino 502.216.639-91 Ensino Médio. 

João Lorival Alves 408.905.979-87 Ensino Médio. 

 

Parágrafo único – Os membros designados têm por atribuição: 

I – a análise e a avaliação dos itens apresentados no Anexo IV do Edital nº 

032/2018 de conformidade com as normas do Concurso; 

II – o julgamento e as respostas de recursos interpostos por candidatos sobre 

os resultados da referida avaliação. 

 



Art. 2º - A alteração da designação dos membros que compõem a Banca 

Examinadora para a Prova Prática Técnico em Prótese Dentária, a seguir 

relacionados:  

 

Membros da Banca CPF Qualificação 

Adriano Picolotto 680.403.269-15 Mestre em Odontologia. 

Carlos Estevão Lagustera 078.970.168-54 Mestrado em Odontologia. 

Rolando Plümer Pezzini 456.229.650-04 Doutorado em Odontologia. 

 

Parágrafo único – Os membros designados têm por atribuição: 

I – a análise e a avaliação dos itens apresentados no Anexo III do Edital nº 

032/2018 de conformidade com as normas do Concurso; 

II – o julgamento e as respostas de recursos interpostos por candidatos sobre 

os resultados da referida avaliação. 

 

 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Cascavel, 10 de julho de 2018. 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO CALSSAVARA 

Coordenador Geral de Concursos e Processos Seletivos 

Portaria 0987/2012-GRE 


